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NOTA INFORMATIVA N.º 35/2022 | A TODOS OS TRABALHADORES | 29/12/2022 

 
ASSUNTO: SEGURO DE SAÚDE | RENOVAÇÃO PARA 2023 | CAMPANHA DE INSCRIÇÃO 

DE MEMBROS DO AGREGADO FAMILIAR SEM PERÍODO DE CARÊNCIA. 
 
 

1. RENOVAÇÃO PARA 2023 
 
 

A taxa de sinistralidade (prémios pagos/comparticipações pagas) apurada até 30 de setembro em 2022, ultrapassou 

os 112%. Esta taxa de sinistralidade obrigou a uma negociação complexa. Neste processo negocial o nosso objetivo 

foi não abrir mão das garantias concedidas aos Sócios do STI (Garantias, capitais e comparticipações) o que foi 

conseguido, isto é, nada se altera no quadro de garantias relativamente aos Sócios do STI. 

 

Uma das componentes que mais pesou na taxa de sinistralidade foi a utilização do seguro pelos membros do 

agregado familiar. Pelo que houve necessidade de alterar os prémios em conformidade, que passam, a partir de 

janeiro de 2023, para: 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Todos os membros do agregado familiar inscritos em 2022, transitam diretamente para 2023, exceto se o Sócio 

manifestar vontade que assim não seja, por e-mail a enviar para geral@stimpostos.pt . Igualmente se informa 

que se mantêm, sem alteração, os números Médis da anterior apólice. 

 

O quadro de garantias, capitais e franquias que irá vigorar em 2023, mantém-se inalterado relativamente aos 

Sócios e membros do agregado familiar beneficiários da ADSE, tendo sofrido alteração relativamente aos 

segurados não beneficiários da ADSE, ficando, portanto, assim: 

  

Descendentes / Netos até 25 anos     21,00/Mês 

Cônjuge / Descendentes entre os 25 e 59 anos  25,00/Mês 

Cônjuge mais de 59 anos     27,00/Mês 

mailto:geral@stimpostos.pt
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Coberturas 
Capitais 
(Euros) 

Comparticipação (%) 

Hospitalização 36.000,00 80 / 95* 

Intervenção cirúrgica   K máx. € 6,75 

Outras Despesas Hospitalares     

Assistência Hospitalar Regime Externo     

Sublimite Litotrícia 1.300,00   

Parto 1.500,00 95 / 100* 

Parto Normal   K máx. € 6,75 

Cesariana     

Interrupção Involuntária da Gravidez     

Ambulatório 2.200,00 75 / 85* 

Franquia anual para consultas p/Pessoa Segura €50     

Consulta Médico Online   Sem copagamento 

Consulta Domicílio   Copagamento € 30,00*** 

Consultas Psiquiatria    5 unidade por pessoa/ano 

Consultas   
Máximo por consulta € 

31,00**** 

Fisioterapia / Tratamentos 250,00   

Estomatologia 250,00 80 / 90* 

Franquia anual por Pessoa Segura €50     

Medicamentos 150,00 50 

Medicamentos com prescrição:     

» Comparticipado pelo SNS/ADSE   € 3,00 por prescrição 

Próteses E Ortóteses 300,00 80 / 90* 

Franquia anual por Pessoa Segura € 40,00     

Optometria / Visão**     

Aros 75,00   

Lentes 75,00   

Lentes de contacto 150,00   

   
(*) Percentagem de reembolso a aplicar após comparticipação prévia da ADSE. O mesmo funcionamento 
sucede com outros subsistemas de que as Pessoas Seguras possam beneficiar 

(**) Aceitam-se prescrições de optometristas 

(***) Exclusivamente no âmbito do serviço de assistência em Portugal 
(****) Máximo por consulta, exclusivamente para despesas que não têm comparticipação prévia da 
ADSE. O mesmo funcionamento sucede com outros subsistemas de que as Pessoas Seguras possam 
beneficiar 

 

Recordamos todos os serviços prestados pela Médis, incluídos na apólice do seguro de saúde do STI: 
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2. CAMPANHA DE INSCRIÇÃO DE MEMBROS DO AGREGADO FAMILIAR SEM PERÍODO 
DE CARÊNCIA 

 

Decorre entre 1 de janeiro e 28 de fevereiro de 2023, um período extraordinário para inscrição 

dos membros do Agregado Familiar no Seguro de Saúde, sem período de carência, exceto o parto. 

 

 

Os membros do agregado familiar inscritos voluntariamente pelos Sócios, pagam, o seguinte prémio mensal: 
 

Descendentes / Netos até 25 anos     21,00/Mês 

Cônjuge / Descendentes entre os 25 e 59 anos  25,00/Mês 
Cônjuge mais de 59 anos     27,00/Mês 

 

 

O prémio é pago por transferência bancária e poderá ser pago mensal, trimestral, quadrimestral, semestral ou anualmente, 
consoante a sua opção, sendo descontado a partir do dia do crédito do vencimento de cada mês. O valor que o banco cobra 
por cada transferência bancária é de 0,50 € (cinquenta cêntimos), valor este que irá acrescer ao prémio antes referido, por 
cada transferência bancária efetuada. Obviamente que se, por exemplo, optar pelo pagamento trimestral só pagará 4 
transferências bancárias, em vez das 12 que pagará se optar pelo pagamento mensal. 

 
 

Caso pretenda incluir algum membro do agregado familiar, poderá AQUI, retirar o impresso para esse efeito, que 

poderá ser enviado, após preenchimento e digitalização, por mail, para geral@stimpostos.pt . 

 

STI - POR TI, PARA TI, CONTIGO! 

 

Saudações Sindicais 

A Direção Nacional. 

 

 

https://www.stimpostos.pt/wp-content/uploads/2016/06/boletim-de-inscrio-de-membros-do-agregado-familiar_2.pdf
mailto:geral@stimpostos.pt
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